
26 ISSN 1677-7042 1 Nº 41, quinta-feira, 1 de março de 2018

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018030100026

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 103. À Ouvidoria compete:
I - receber e examinar sugestões e reclamações visando

melhorar o atendimento da IMBEL em relação a demandas de
investidores, empregados, fornecedores, clientes, usuários e sociedade
em geral;

II - receber e examinar denúncias internas e externas,
inclusive sigilosas, relativas às atividades da IMBEL; e

III - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de
Administração.

Parágrafo único. A Ouvidoria deverá dar encaminhamento
aos procedimentos necessários para a solução dos problemas
suscitados, e fornecer meios suficientes para os interessados
acompanharem as providências adotadas.

CAPÍTULO 10
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
10.1. EXERCÍCIO SOCIAL
Art. 104. O exercício social coincidirá com o ano civil e

obedecerá, quanto às demonstrações financeiras, aos preceitos deste
Estatuto e da legislação pertinente.

Art. 105. A IMBEL deverá elaborar demonstrações
financeiras trimestrais e divulgá-las em sítio eletrônico.

Art. 106. Aplicam-se as regras de escrituração e elaboração
de demonstrações financeiras contidas na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, e na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e nas
normas da Comissão de Valores Mobiliários, inclusive a
obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado
naquela Comissão.

Art. 107. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria-
Executiva fará elaborar, com base na legislação vigente e na
escrituração contábil da IMBEL, as demonstrações financeiras
aplicáveis às empresas de capital aberto, discriminando com clareza a
situação do patrimônio da IMBEL e as mutações ocorridas no
exercício:

I. balanço patrimonial;
II. demonstração do resultado do exercício;
III. demonstrativo das mutações do patrimônio líquido;
IV. demonstração dos fluxos de caixa;
V. demonstração do valor adicionado;
VI. demonstração do resultado abrangente; e
VII. balanço social.
Art. 108. Outras demonstrações financeiras intermediárias

serão preparadas, caso necessárias ou exigidas por legislação
específica.

10.2. DESTINAÇÃO DO LUCRO
Art. 109. Observadas as disposições legais, o lucro líquido

do exercício terá a seguinte destinação:
I - absorção de prejuízos acumulados;
II - 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal,

que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; e
III - no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro

líquido ajustado para o pagamento de dividendos, em harmonia com
a política de dividendos aprovada pela IMBEL.

Art. 110. O saldo remanescente será destinado para
dividendo ou constituição de outras reservas de lucros nos termos da
lei. A retenção de lucros deverá ser acompanhada de justificativa em
orçamento de capital previamente aprovado pela Assembleia Geral,
nos termos do art. 196 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de
1976.

Parágrafo único. Os prejuízos acumulados podem ser
deduzidos do capital social na forma prevista no art. 173 da Lei nº
6.404, de 1976.

10.3. PAGAMENTO DO DIVIDENDO
Art. 111. O dividendo será pago no prazo de 60 (sessenta)

dias da data em que for declarado, ou até o final daquele ano, quando
autorizado pela Assembleia Geral.

Art. 112. Poderá ser imputado ao valor destinado a
dividendos, integrado a respectiva importância, para todos os efeitos
legais, o valor da remuneração, paga ou creditada, a título de juros
sobre o capital próprio, nos termos da legislação pertinente.

Art. 113. Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a
título de remuneração sobre o capital próprio, devidos ao Tesouro
Nacional e aos demais acionistas, incidirão encargos financeiros
equivalentes à taxa SELIC, a partir do encerramento do exercício
social até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo
da incidência de juros moratórios quando esse recolhimento ou
pagamento não se verificar na data fixada em lei ou Assembleia
Geral, devendo ser considerada como a taxa diária, para a atualização
desse valor durante os cinco dias úteis anteriores à data do pagamento
ou recolhimento, a mesma taxa SELIC divulgada no quinto dia útil
que antecede o dia da efetiva quitação da obrigação.

CAPÍTULO 11
PESSOAL
Art. 114. O regime jurídico do pessoal da IMBEL será o da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo seu pessoal selecionado e
admitido de acordo com a legislação em vigor e as normas da
IMBEL.

Parágrafo único. A contratação de empregados será realizada
mediante prévia aprovação em concurso público de provas ou de
provas e títulos, ressalvadas as nomeações para os empregos em
comissão, de livre nomeação e exoneração.

Art. 115. Os requisitos para o provimento de empregos,
exercícios de empregos em comissão, funções gratificadas e os
respectivos salários, serão fixados no Plano de Empregos, Carreiras e
Salários e no Plano de Empregos em Comissão.

Art. 116. Os empregos em comissão de livre nomeação e
exoneração, aprovados pelo Conselho de Administração, serão
submetidos, nos termos da lei, à aprovação da Secretaria de
Coordenação e Governança das Empresas Estatais - SEST, que fixará,
também, o limite de seu quantitativo.
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Art. 117. A cessão de militares da Marinha, do Exército ou
da Aeronáutica para a IMBEL dependerá de autorização do
Comandante da respectiva Força.

CAPÍTULO 12
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 118. O regimento interno da IMBEL definirá e

estabelecerá:
I. a estrutura organizacional e funcional da IMBEL, as

competências específicas dos elementos orgânicos componentes e as
respectivas atribuições de seus integrantes;

II. as normas gerais de funcionamento; e
III. as atribuições dos respectivos Diretores.
Art. 119. Em caso de extinção da IMBEL, seus bens e

direitos, atendidos os encargos e as responsabilidades assumidos e
respeitados os direitos de terceiros, reverterão ao patrimônio da
União, mediante proposta do Comandante do Exército.

Art. 120. Até o dia 30 de junho de 2018, o Presidente, o
Vice-presidente e os Diretores Executivos da IMBEL serão nomeados
pelo Presidente da República.

PORTARIA Nº 158, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004;
o Decreto 9.235, de 15 de dezembro de 2017; a Portaria Normativa nº
23, de 21 de dezembro de 2017; nos termos da Resolução CNE/CES
nº 1/2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2/2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 619/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201607790;

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário DeVry
Metrocamp, por transformação da Faculdade Integrada Metropolitana
de Campinas (METROCAMP), com sede na Rua Doutor Salles de
Oliveira, nº 1.661, no Bairro Vila Industrial, no Município de
Campinas, no Estado de São Paulo, mantido pelo Grupo IBMEC
Educacional S.A, (CNPJ 04.298.309/0001-60).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº
1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 159, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004;
o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 615/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201601760;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Maurício de Nassau de
Campinas, a ser instalada na Rua Mogi Mirim, nº 1.283, Bairro
Jardim Novo Campos Eliseos II, no Município de Campinas, Estado
de São Paulo, mantida pela SER Educacional S.A (CNPJ
04.986.320/0001-13).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1,
de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 160, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004;
o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 625/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201601218;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade IDOR de Ciências
Médicas, a ser instalada na Rua Diniz Cordeiro, nº 30, 3º andar, no
Bairro Botafogo, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, mantido pelo Instituto D´Or de Pesquisa e Ensino (CNPJ
12.433.137/0001-19).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 5 (cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº
1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 161, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004;
o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 621/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201415668;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Estácio de Jataí, a ser
instalada na Rua Vista Alegre, nº 261, no Bairro Setor Planalto,
Município de Jataí, Estado de Goiás, mantida pela Sociedade
Educacional Atual da Amazônia Ltda. (CNPJ 03.536.667/0001-00).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1,
de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 162, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004;
o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 616/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201405004;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Pitagoras de Campina
Grande, a ser instalada na Rua Marquês do Herval, nº 39, Centro, no
Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, mantida pela
Editora e Distribuidora Educacional S/A - CNPJ 38.733.648/0001-
40.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1,
de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 163, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004;
o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 11/2018, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao
processo e-MEC nº 201700903;

Art. 2º Fica credenciado o Instituto Sul Matogrossense de
Ensino Superior - ISES, a ser instalado na Rua Vinte e Seis de Agosto, nº
63, Complemento 964/965, Bairro Centro, no Município de Campo
Grande, no Estado de Mato Grosso do Sul, mantido pelo Instituto Sul
Matogrossense de Ensino Superior - ISES (CNPJ 06.020.740/0001-76).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº
1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 164, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004;
o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057,
de 25 de maio de 2017; a Portaria Normativa nº 23, de 21 de
dezembro de 2017; a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de
2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 605/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201601499;

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário de Belo Horizonte
(UNI-BH) para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com
sede à Avenida Prof. Mário Werneck, Bloco B 1, Nº 1685, Bairro Estoril,
Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, mantido pelo Instituto
Mineiro de Educação e Cultura Uni-BH S/A (CNPJ 08.446.503/0001-05).

Art. 3º As atividades presenciais serão realizadas na sede da
Instituição, no polo EAD localizado na Rua Rio de Janeiro, de
1251/1252 ao fim, Nº 1323, Bairro Lourdes, Município de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais e em polos EaD constantes do
Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC
nº 11, de 21 de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº
1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MENDONÇA FILHO
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